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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


                                                                                                                                                                                                                                    
REQUERIMENTO Nº / 2024
Requer informações sobre os médicos pediatras disponíveis na rede pública de saúde


O Vereador que este subscreve, 


CONSIDERANDO que pais tem questionado sobre a demora em obter consultas com pediatras especialistas, visto que quando não há no município, as crianças são  encaminhadas para atendimento regional, onde geralmente há uma fila que costuma tardar para serem chamadas.
Considerando que há uma certa demanda para certas especialidades, faz-se necessário este requerimento para prestar esclarecimentos aos pais e aos cidadãos que tem reivindicado sobre essa questão.
Considerando que as especialidades que mais são procuradas pelos pais na rede pública são cardiologia pediátrica, neurologia pediátrica, alergia e imunologia pediátrica, oncologia pediátrica, endocrinologia pediátrica, gastroenterologia pediátrica, hematologia e hemoterapia pediátrica, infectologia pediátrica, neonatologia, nutrologia pediátrica.



REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações:


1. Das subespecialidades pediátricas supracitadas neste requerimento, quais destas estão disponíveis na rede pública do município? Se disponíveis, quantos em cada especialidade?

1. Há pretensão em contratar médicos pediatras especialistas nas áreas supra mencionadas para atender a demanda da população? Se sim, para quais áreas e para quando está planejado?




Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 09 de Novembro de 2024.




Elias Eliel Ferrara
Vereador
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